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14.024.658/006-52, no valor total de R$ 556.500,00 (quinhentos e
cinquenta e seis mil e quinhentos reais);

C O N S I D E R A N D O  o  R e l a t ó r i o  d e  L i c i t a ç ã o  N º
39.2022.CPL.0881144.2021.007673, no qual demonstra que a
realização do Pregão significou uma economia de 4.288,20 (quatro mil
duzentos e oitenta e oito reais e vinte centavos), representando,
aproximadamente, 0,8% do valor estimado pela Administração;

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do
Ato PGJ n.º 322 e 389/2007, do Decreto Federal n.º 10.024/2019 e do
Decreto Estadual n.º 24.818/2005;

CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos
interessados, no prazo e condições de que trata o art. 4º, incisos XVIII e
XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.037/2022-CPL/MP/PGJ-SRP, em
consonância com a ata de real ização do cotejo e demais
documentações complementares;

II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as
providências cabíveis;

III – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS - SCS para
prosseguimento do feito.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 19 de agosto de
2022.

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

PROCESSO SEI N.º 2022.002422
Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ
_________________________________________________________

H O M O L O G A Ç Ã O

CONSIDERANDO a solicitação constante do MEMORANDO Nº
71.2022.SPAT.0764058.2022.002422, bem como o teor do último
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 14.2022.SPAT.0811051.2022.002422;

CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de
realização do Pregão Eletrônico n.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ e demais
documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente de
Licitação entre os dias 23/06 e 18/08/2022, tendo por objeto a aquisição
de mobiliário em geral pelo menor preço GLOBAL (LOTE ÚNICO), com
garantia total do fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a
contar da data da entrega, com representante e assistência técnica em
Manaus, para atender às necessidades das 24 (vinte e quatro)
Procuradorias deste Ministério Público, conforme especificações e
quantitativos contidos neste documento;

CONSIDERANDO a adjudicação do objeto à empresa MOVENORTE
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., CNPJ: 84.499.755/0001-
72, no valor global de R$ 358.065,12 (trezentos e cinquenta e oito mil,
sessenta e cinco reais e doze centavos);

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 486.2022.01AJ-
SUBADM.0882683.2022.002422

C O N S I D E R A N D O  o  R E L A T Ó R I O  D E  L I C I T A Ç Ã O  N º
38.2022.CPL.0877074.2022.002422, no qual demonstra que a
realização deste Pregão significou uma economia de R$ 54.318,72
(cinquenta e quatro mil, trezentos e dezoito reais e setenta e dois
centavos) aos cofres públicos, ou seja, uma redução aproximada de
13,17% (treze inteiros e dezessete centésimos por cento) do valor
estimado pela Administração;

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do
Ato PGJ n.º 322 e 389/2007, do Decreto Federal n.º 10.024/2019 e do
Decreto Estadual n.º 24.818/2005;

CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos
interessados, no prazo e condições de que trata o art. 4º, incisos XVIII e
XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002,

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.026/2022-CPL/MP/PGJ, em consonância
com a ata de realização do cotejo e demais documentações
complementares;

II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as
providências cabíveis;

III – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS – DOF para
prosseguimento do feito.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 19 de agosto de
2022.

GEORGE PESTANA VIEIRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Procedimento Administrativo instaurado com a finalidade de
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, a execução de políticas
públicas a cargo do Poder Público para o fim de coibir desmatamento,
queimadas e demais danos ambientais em Manicoré/AM.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da
1ª Promotoria de Justiça de Manicoré/AM, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais, com fundamento nos artigos 129,
inciso III, da Constituição Federal, e as disposicoes da Lei Organica
Nacional no 8.625/93 e da Lei Complementar Estadual no 011/93 e ;

CONSIDERANDO que é função institucional e dever do Ministério
Público promover o Procedimento Administrativo, na forma da Lei,
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições do Estado ou do Município, de suas administrações
indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que participem,
na forma do Art. 45, II da Resolução nº 006/2015 do Conselho Superior
do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático de direito e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da
Constituição Federal;

PORTARIA Nº 002/2022/1ªPJMIN

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
George Pestana Vieira
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-Geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis

Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Sarah Pirangy de Souza

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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